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PORTARIA N'. 256120I7.

DE: 03 DE JULHO DE 2017'

MIGUBL JOSB BRUNETTA'

ir"f.ir" úr"i.ipal de Santo Antonio do

Leste, Estado de Mato Grosso' no ttso

de suas atribuiçôes legais'

RESOLVE;

J*oo' para responde, 0.,, 'ôÍ 'o: t'^ii+f{â"qT:'^"Ê-ü"3': 
#ilfâ

contbrrne o Anexo ,, i""i"j r,rarilrp"r n" osraoot de 28 de dezembro 2001 e suas

alterações' Artigo 2" - .Determinar 
a Secretaria Municípal de

Administração e planejamento que tome us proviáêncius necessárias para a execução desta

portaria 
Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na clata de sua

publicação' 
Artigo 4o - Revogam - se as disposições eln contrár'io'

o

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SB.

GABINETE DO PREFBITO
E 3I) JULHO DE 2017

§n A

E TO MUNICIPAL

Registrada na secretalia de A rninistraçào e Planejamento e Publicada por afixação em

loca I de costume, contbnne na legislaçào em vt l'.

N ECI
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P.Ms.ÀL
do Éstado de Mato Gíos so . ANO xll I N' 2'76',3

4 de Julho de 2017 'Jornal ôficial Eletrônico dos Munlcl

o - Ésta PoÍtaÍia entÍa em vlgor na data de §ua Publlcação' I
PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO D

der pelo cãrgo de COORDENADORA OÉ RÉCU RSOS HUMANOS dCStA

Prefeitura Municipal de S8nto Anlõnlo do Lêsle - MÍ

Aítigo 20 ' DeteÍmloar a SecÍelaíia Munidpal de Admlnlstíação e Plâneja-

menlo que tome as pÍovidéncias necÊssárias para a exêcução desla Poí-

taíia

30 - Esta Poítaíia enlía em vigor na dãta de sua Blblicação
Artigo

Artigo 4o - Xsy6g36 _ se as disPosiçóes em contraíio'

pios

PORTARIA No. 2s7 12017 .

Artig§ 3

Aítigo 4' - Rsvogam - se as dlsposlções em coottáílo' loE os oe JULHo oe zorz'

REGISTRA.SÉ CONCEDE A SERVIOORA PÚBLICA PAULA LAYSLANY OLIVÉIRA

ouÍRAs PROVIoÊNClas
DELMON F uNçÁo GRÂÍlÉtcADA E oA

PUBLIcA-sÉ
MIGUEL JOSE BRUNÉTTA' Píeíeito MuniqPal de Ssnto AntoÔio do Les'

CUMPRA-S E.
fe. Éstado de Mato Grosso no uso de sua§ atÍibulções legais.

GABÍNETE OO PRÉFÉITO
RÉSOLVEi

AULA LAYSLANY OUVEI'
ÉMt 03 oÉ JULHO Oe 2017

AÍttgo 1'- CONCE DÉR a seÍvldoÍa Prlblica P

RegistÍad a na SecÍetaíia de Ad ministraÉo e Plaoeiamê nto e Pub[cada RA OÉLMON FUNç ão Gíatiícôda no valoí de R§ 8O0,OO (oitocentos)

MIGUÉL JOSE BRUNÉTTA PREFÉIÍO MUNICIPAL

íeais coníoíme Lel sob n".4152013 de 02 de abÍilde 2013 Pâra rêspon-

vigoí. I

por aÍxaçà o em local dê cosume , coníoíme na leglslaÉo em

RONALDO NIARTINS OÉ AMORIM

GERENÍE DÉ CIDAOE

E SANÍO ANTONIO OO LESTÉ
PRÉFÉtTURÂ MUJ'llclPALIO

H.o zsatz.orz.

DÉ: 03 OE JULHO DÉ 2'017

DESIGNA SERVIDORES RÊSPONSÂVÉIS P ELA GUAROA É UTILIZA- REGISTRA.SÉ

-.f"JJ'f'XÍt:PRovloÊNClAs'

AOO DIGIÍAL OA PREFÉITU RÂ MUNICIPAL E DO
PUALICA-SE

PAL SR, MIGUEL JOSÉ BRUN ETÍA É DÁ OUÍRAS
C U IllP RA-S E '

MIGUÉL JO sÉ sRUNEffA, PÍefeito Munic

LEste, Éstad o de Mato Glosso, no uso de s

Consideíando a necessldade dê utillzaçáo do ceÍriícado olgltal Parô

cificamente em íelaçào
MIGUEL JOSE SRUNETÍA

PREFEIÍO MUNICIPAL
o snvio de inÍormaçôes desta Píefeituía' esPe

ioat de santo Antônio do ' cegtr'teTe oo pneretto

uas atíibuiçóes lê9ai5 "i , eM, og oÉ LuuHo oÉ 2017

aos atos da CooÍdenadoíla de Recuísos Huma oos e Contabllidade

considerando a emlssão dos csrtiÍicâdos da P reíeitura e do Prefeito Registrada na SecíetaÍia de Admin stÍaÉ o e PlaneJamento e Publlcada

poÍ aíxaçáo em localde costume' cooÍorme na Iegislaçào em vjgor

MuniclPâ1, cuia responsabilidade dos mesmos ê pessoâl;
RONALOO MARllNS OÉ AMORIM

diariomunkipal.olg'mÚamm' w\Jvw-amm'oíg bí 297
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Mato GÍosso ' ANO Xll I N' 2'?63 FLS ilT
4 de Julho de 2017 'Joínalo6dal Eletrônlco dos Municlpbs do Estado de

ROÍ.êLDO MARIINS DÉ AMORIM

GERENTE OÉ CIDADÉ

MIGUÉL JOSÉ BRUNETÍA PREFÉITO MUNICIPAL

*""iuro, n" SecÍelaíia de Admlnistraçào e Planelamento e Publicada

f,o:;ffi;;il, te costume' cooÍorme na leslslaçào em vhoí'

RONALOO MARTINS OÉ AMORIM

GERÉNTE OE CIOAOEpRÉFEnuRÂ MUNSIâh?AÉ sANroaNroNlo oo LESrÉ

RONALOO MARÍNS OÉ AMORIM

GERENTE DÉ CIDADE

PREFETÍuRAMUltl,âLRPAEN:llJgorAf 
iroNroDoLEsrE

PRÉFÉIÍURA MUNICIPÂL DE SAO FÉLIX DO ARAGUAIA
OÉ: 03 oE JULHo 0É 2017'

r**artaa o (A) SÉRVIDOR (A) Püauco DE SECRETARIA É oA

OUÍRÂS PROVIOÉNCIAS.

ir,-nuat- rora 
"^,*t-o, 

PÍeÍeito Munlcipal de sa o Antonlo do Les-

ü;;il;;ót"'so, no ,so de suas alribuiçóes lesals'

RESOLVE;

o.,""'," -r*tatt*lR a seNidora Pública ELAINE DE FATIMA MoRS

:..il"g;; ü;il*l de AdministraÉo e Planeiamento para greslaÍ

;ilH;;;;;d; MunrdPar de saÚde desre munlclpro'

On,n" ,'- O","-,n" ' SecretaÍia MuniclPalde AdmlnlstraÉo e Planela-

1""i"- *" aa" * ,'"vidências necessáíÍas para s exeqrçào desta por-

taÍla.

líigo 3' - Esta Porlaria entÍa em vigor na data de sua publlc'çào'

u;oo l. - Revosam - se as disPoslçóes em contÍário'

\-f,rr*-r.
PUBLICA§E

CUMPRA§8.

GABINETE OO PREFEITO

EM:03 oE JI,LHO DE 20í7

MIGUÉL JOSE BRUNÉTÍA PREFEITO MUNICIPAL

Resbrrádana.:","1i",0:.Il:"m1';:i:'*T,':S*ilJ:t-*
Poí afixaÉo em local de @§tume' cll

PRÉFErruRAMuNrcrPÊt"Bt-f âSJrtlrl+."r."-,âTY:

""""JJ#i'áSiiJ,t!ê-à[1'§5ui:,35:?iie%'y3

;

I

i

i

outías Unidades da secretada

. UNIOAOÉ

oúRlA É
30 AOlTlvo

OEr 03 DE JULHO 0E 20'17

CONCEOE FÉRAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) ANTONIO

;il;;;ü;t'ESÍA PREFETTURA MuNrcrPAL

.-?,:u:*"Tilixl;ifil:T.:ixli;i:il""1"H:"'**"
RÉSOLvÉi

o,.,' - "-** Íém: .1-(:)^:-eT::f 3,ilH,Ll,-itli3,#xii;
coPP.em O3rO7/2017 a 01'08f2017' com p

H;ü;;;ãii;tomo as suas arividades em 02 de asosto de 2017'

pr,ag,"l" Ú"1*-o fnl §eívldoÍ(a) aclma cltado (a) íecebeíá o adldonal

de féÍias P,evisto em Lel'

arL 20 - OeterminaÍ aos óÍgãos competentes que tome as pÍovidências

necessáílas paía a execuçáo desta podaoa'

o.r. a" - a",oronunu 
"ntra 

em ügor na data de sua Publlcação' ÍevogaÍrdo

as disPo§içÕe§ em conlíâdo'

REGISTRÂ.SE

PUALICA.SE

CUMPRA"SE.

GABINÉTÉ OO PRÉFEITO

ÉM: 03 oÉ JULHO DÉ 2017

;:FJiirEHm:#,KT'ffi sEt",fi x"'T"'*';

::lm'mrxm"ut#lT:[f],i,ili: 
FÉLrx oo ARA-

"o** 
r o^ oo,""l 

"f'Y!11^o3.I'J;,?Iiii1?"tll3l;.i1?:
:""""::fã"ffi::T,.?i"#?rff Tàli;:ã ãi0 ,.,'* oo 

^,ug,"o

i,*d,,i"*:r*lit::í-l:l;;l;g;;tl",1i1Yi;"'i[§'?3;
coNTRÂTo rEMPoúRlo No o21l2ol7

CONTRÂTO emltldo em 10 de jâneko de 2O'l?' com VIGÊNCIA de 1 mês

*t*j.*i1[*t*nt*f',,','"t*:ft ":Ti#::í:
reais).

fl norfrvo 
"ritfoo ", 

01 de março de 20í7' com vigência acíescids de

***+[**f;"*:tn*,iqgir#;[:;tl[l"]:
trlnta e sete íeals).

,. oo,r,ro emitido em 03 de abíil de 2017 com vigência acíescida de

*l:*r:jíd-='**i*t#**q*tt','"'*',*=#
tÍinl6 e sete reals).

,oio o, *,atuo * 3'aolrlvo Ao coNTRATo oRlGlNALr 05 de

Fnho de 2017

ir*o ,o *ouou,nÊNclA Do 3P ADlrlvo: oE os de iunho de 2017

A 03 de iulho dê 2017 - ZB dlas

"o*n^-ronl*f^ 
NA vtGÊNctA oo 30 ADlTlVo: 40 (quaÍenta) horas

sêÍlanais

^*rta* 
çlo MENSAL NA vlGÊNclA oo 3' Aolrlvo: Rs 937'00

(novecanlos e tÍinta e sete íeais)

,r*"0o, 
^or"ra 

DE ADMINISTRAÇÀo PÜBLlcA (sERVlÇos GÉ-

RAISJ, em CARATER TEMPORARIO'

::;+tC";:'Sf :Ê..j+HX'B':à":""""':"''lH::':liiü!":^X?

i*§iim";rb:,*r:lmr::*:u3:T 
j",J""Ti:3"É#";

I

diaÍiomunicipal.oÍg,muamm' wlwJ ámm'oíg_l'í
298

Assioado Oigitalmenle

i
I

I
I
I
i

:

I



Santo Antônio do L
-s.3./l"L
Ft5 Ne

tar e em
ode

r do Pronto
o dos itens

, quantidade e

, despeço-me.

GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20r7 /2020

Santo Antônio do Leste - MT, 1l de fevereiro de 2019'

Oficio n" 17412019/SMS
Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio do Leste - MT

Venh
seguida,
Lençóis
Atendim
com seus d
descriminaç

Sendo

Ate am

BLAI DE TI MORS
unici I de Saúde

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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eI Santo Antônio do S

í. DO OBJETO
1.1. Este procedimento tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL aoursrÇÃo oe vesruÁRto E ENxovAL DE uso HosptrALAR, para
suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio do Leste,
MT. Com validade para 12 (doze) meses.

2. JUSTIFICATIVA
2.1 . Considerando que o enxoval e jalecos são de uso imprescindível para atendimento
na Rede SUS do município de Santo Antônio do Leste, solicitamos que seja efetuada
Licitação Pública para possível aquisição dos mesmos, para atender a demanda da
Secretaria Municipal de Saúde.

2.2. A urgência do procedimento licitatoio se deye ao fato de que não há ata de registro
de preços vigente dos itens solicitados e, em casos excepcionais, a maioria dos itens
nunca foram licitados. Os equipamentos e materiais foram determinados por uma
Comissáo composta por uma equipe Multiprofissional, analisando-se dados, além da
busca ativa de informações junto aos profissionais da rede.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES

ITEM CODIG o QUANTIDADE VALOR
MÉDIO

1 00014605 JALECO . EM MICROFIBRA,
MANGA CURTA, NA COR
BRANCA, TAMANHOS
DIVERSOS.

2 00014604 JALECO - EM MICROFIBRA,
MANGA LONGA COM PUNHO
DE ELASTICO, NA COR
BRANCA, TAMANHOS
DIVERSOS.

200

LENCOL HOSPITALAR - DE
íOO ALGODAO, DE 1,60 X
2,60M COMPRIMENTO X
LARGURA, NA COR BRANCA
SEM ELASTICO

182495-3 LENCOL HOSPITALAR . DE
100o/o ALGODAO, DE (1 ,80 X

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

DESCRIÇAO DO PRODUTO

200

182480-5 250

4 250
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4. DAS OBRTGAçOeS DA LIC|TANTE VENCEDORA
4.1. Uma vez notiÍicada de que a PREFEITURA efetivará a aquisição, a licitante
vencedora deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para
retirar a autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito
à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas no lterir 25 deste Edital. Recebida a
autorizaçáo de fomecimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certame
obriga-se a:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos têrmos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiai3/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuiçÕes
mu nicipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações
se obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçôes
estabelecidas na legislação especÍfica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou
em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências da pREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos í 2, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.07g, de 1 990);
h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste. mt.gov.br

2,50)M, BRANCO
182497-O LENCOL HOSPITALÂR - DE

TECIDO PERCAL 110o/o
ALGODAO, COM ELASTICO,
DE (l,60 X 2,20)M, BRANCO.

200

6 128003-1 ,,10

7 128352-S FRONHA . MEDINDO
(050x070)cM, NA coR
BRANCA, sO%ALGODAO
5O%POLIESTER

20
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E

LENCOL PARA CASAL COM
ELASTICO . MEDINDO
(150X195+30)CM ALT, NA
COR BRANCA, IOOO/O

ALGODAO

I

1
fil
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i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4.
deste edital, tais condições deveráo ser mantidas durante toda a vigência da contratação;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou
inutilizável, portanto, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicaçáo desta licÍtação;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à
segurança do CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos
relacionados com a execução do Contrato;

p) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a
execução dos serviços;

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo
ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. o
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

t) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

u) o licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as
exigências deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso
não satisfaça aos padrÕes especificados.

v) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.
w)cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicaçáo de sanções administrativas;
x) o prazo máximo para a entrega lrealizaçâo dos produtos/serviços será de 10 (dez) dias
corridos contados a partir do primeiro dia do recebimento da Autorizaçáo de
Fornecimento (AF) ou nota de empenho;

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

Rua A - No 367 - Jardim Santa Inês - tone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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s. oanrcaçÕEs Do coNTRATANTE

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçÕes necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificaçÕes;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento, Íixando prazo paÍa sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensáo da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificaçÕes deste Edital.

6. DO VALOR ESTIMADO

&kr
I

O valor global estimado para a presente contratação é: R$ »«)«
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR|A
Os recursos para aquislçÕes dos produtos constantes no objeto d

conta da seguinte dotação orçamentária:

(xxxxxxxxxxxx)

este edital correrâo por

8. DAS COND|ÇOES DE FORNECIMENTO DOS MATER|A|S

8.1. Após a entrega, o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os

materiais/produtos/bens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer

Técnico.

8.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos

produtos estes deverão ser substituídos no prazo Máximo de í 0(dez) dias.

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou

durante o prazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste. mt.gov. br

Orgão 05 Secretaria Municipal de Saúde

Funcional
programática

10.302.5018.2168 Manutenção e Encargos com o Pronto
Atendimento

Ficha 267

Despesa/fonte

Rua A - No 367 - .lardim Santa Inês - Fone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele

escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem

qualquer ônus para a Contratante.

8.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na

fabricação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e

autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o

objeto desta licitação, em que se verificarem vÍcios, defeitos, incorreções, resultantes da

fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes

custos por sua conta.

8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da

Contratada por vícios de quantidade ou qualid

especificaçôes técnicas exigidas no Edital ou

posteriormente, garantindo-se à Contratante as

no 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor),

9. DOS HORÁRIOS E PRAZO DE ENTREGA

ade do produto ou disparidade

atribuídas pela Contratada, ve

faculdades previstas no artigo 1

com as

rificados

8 da Lei

ê

9.1. O prazo de entrega dos produtos deverá ser de 10 (dez) dias corridos, a contar da

data do recebimento da Nota de Empenho, e o mesmo

determinado pelo

dêveráo ser entregues no local

mu nicípio.

10. ACOMPANHAMENTO E F|SCAL]ZAçÃO

10.1. Durante o período de vigência da Ata de Registro de preços, o fornecimento dos
materiais será acompanhado e fiscalizado pela Secretaria Municipal de Saúde.

11. PAGAMENTO

1 1 .1 . o pagamento pela aquisição dos materiais será efetuado no prazo não superior a 30
(trinta) dias, contados da data da entrega dos mesmos, mediante apresentação de Nota
Fiscal devidamente certificada por comissão e/ou servidor designado peto município.

12. CONDTÇÕES GERAIS

A proponente deverá declarar conhecer os termos do instrumento convocatório que rege
a presente licitação e demais anexos que o integram.

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

RuaA-No367-JardimSantalnês-Fone: (66) 3488-1080-CEP: 78.628-000-SantoAntôniodoLeste/MT
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O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem, tais como
de embalagem, frete e seguro para entrega do bem no local indicado, bem como
todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.).

Santo Antônio do Leste- MT, 11 de fevereiro de 2019.

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

Rua A - No 367 - lardim Santa Inês - Fone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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W Rua Primavera. 959 - Jardim Bem Viveí
04217362/0co1 -90 Exercicio

Emissâo

2019

15tO2/2019

Prêfeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Pregoeiro(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Código da.Ficha : 267
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10. 302. 5018.2 168.0000 3. 3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO
Fonte de Recursos : O.1.O2O

Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - saúde
Saldo Orçamentário : 223.597,92

doSüvc
22100s

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
o saldo existente, apurado nesta data pela coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

MÍ

Atenciosamente,

Coorden

CPF:37E.266.{61.20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.3621000'l-90

Págrna 1

Solicitação de Materiais / Serviços
Rêquisição Responsável

00311'í9 ELAINE DE FATIMA MORS
Descriçào

AoUISIÇÃo DE MATERIAL

Data

15t02t2019

Poder

ór9ão

Setor Solicitante

CêntÍo dê Custo

Placâ

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNOO MUNICIPAL OE SAUOE

ObservaÇão
REFERENTE A AoUIsIÇÂo DE MATERIAIS PARA sEREM UTILIZÂDoS PÁRA ATENDER AS NÊCESSIDAoES DO eRONTO nTeIIoIueNTP .
DO MUNICIPTO DE SANTO ANTONIO DO LESTE,

l.lnidade Qtde Qtde Rec. C Custo Centro de Custo
Observaçáo

1 OO1-029.757 JALECO - EM MICROFIBRA. MANGA CURÍA.
NA COR BRÂNCA. TAMANHOS DIVERSOS

UNID 200 0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUC 
"--:!

2 001,029,758 JALECO - EM MICROFIBRA, MANGA LONGA UNID
COM PUNHO DE ELASTICO, NA COR BRANCA.
TAi/lANHOS DIVERSOS

200

3 001.029.759 LENCOL HOSPITALAR. DE 1OO ALGODAO, DE UNID
1.60 X 2.60M COMPRIMENTO X LARGURA. NA
COR BRANCA SÊM ELASTICO

250 0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUE

4 OO1 029.760 LENCOL HOSPITALAR. OE lOO% ALGODAO, UNID
DE (1,80 X 2,50)M. BRANCO.

250 0 11 FUNDO iTUNTCTPAL DE SAUqI
I

5 OO1,O29 761 LENCOL HOSPITALAR. DE TECIDO PERCAL UNID
100% ALGODAO, COM ÊLASTTCO. DE (1,60 X
2.20)M, BRANCO.

200 0 11 FUNDO i,IUNICIPAL DE SAUE

6 001,029,762 LENCOL PARA CASAL COM ELASTICO -
MEDINDO (150X195+30)CM ALT. NA COR
ERANCA, 1OO% ALGODAO

UNID 10 0 11 FUNDO IUUNICIPAL DE SAUE

ELAINE MA MORS
ntetc ita

Itêm Cód. Produto Descíiçáo do Produto
DescÍiçáo Detalhada do Produto

O 11 FUNDO i'UNICIPAL DE SAUE '

7 001.029.763 FRONHA - MEDTNDO (050X070)CM. NA COR UN|D 400 0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUE l
BR,ANCA, 5O%ALGODAO 50%POLIESTER


